
  

LEI COMPLEMENTAR nº 91/2017 

 

Data    :   23 de outubro de 2017. 
Súmula: Dá nova redação ao item "d", do art. 1º, da Lei 

Complementar  nº 53/2014. 
 

 

A Câmara Municipal de Bandeirantes, Estado do 
Paraná, aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte 

 
 
 

           L      E     I 

 
 

Art. 1º - O item "d", do art. 1º, da Lei Complementar nº 
53/2014, de 02 de junho de 2014, passa a vigorar com a seguinte redação: 
 

"Art. 1º - ................................... 
 a)  ............................................ 

 b)  ............................................ 
 c)  ............................................ 
 d) 08 de dezembro - Imaculada Conceição." 

 
 Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 
Edifício da Prefeitura Municipal de Bandeirantes, 

Estado do Paraná, em 23 de outubro de 2017. 
 
                      

                                                 Lino Martins 

                                                 Prefeito Municipal 
 
 

 


